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                                               OFÍCIO 176
Ofício n.º 021/2026-SECAD.

Uruguaiana, 6 de abril de 2026.
A Sua Excelência o Senhor

Vereador José Clemente da Silva Corrêa
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.
Assunto: Encaminha Estimativas de Impactos Financeiros.
Senhor Presidente:

Pelo presente dirijo-me a Vossa Excelência para, em tempo, encaminhar, em anexo, As “Estimativas de Impactos Financeiros referentes aos seguintes Projetos:

a) Projeto de Lei em tramitação nessa Casa sob n.º 16/2026 que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, de Cozinheiro e de Auxiliar de cozinha, vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES”.
b) Projeto de Lei em Tramitação nessa Casa sob n.º 18/2026 que “Dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, de Visitadores, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde – SMS.”
c) Projeto de Lei em tramitação nessa Casa sob n.º 19/2026 que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, de profissionais para compor o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, vinculados à Secretaria Municipal de Administração – SECAD”.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares reitero protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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